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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Diretoria-Geral Nº 9/2018 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas

atribuições legais, conforme deliberado no procedimento 0006121-13.2018.6.02.8000 resolve:

Art. 1º. Alterar o Art. 1º da Portaria Diretoria-Geral nº 8/2018, publicada no DEJEAL de 26 de julho

de 2018, que passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Lotar, a partir de 26 de julho de 2018,  na Seção de Gestão Financeira, vinculada à

Coordenadoria Orçamentária e Financeira - COFIN, pertencente à Secretaria de Administração, o

servidor removido RENATO FLOERING TAVARES, ocupante do cargo de Técnico Judiciário da

Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Acre".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 26 de julho de 2018.

MAURÍCIO DE OMENA SOUZA

Diretor-Geral
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